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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Ri,) Ctandc do Sul

LEI MUNICIPAL N9 59/81

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MÀOS DADAS,
TUDO E MAIS FACIL.

PREfEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Autoriza a Suplementação e
Aponta Recursos.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-

ciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a Suple -
rnentar atê a importância de Cr$ 230.710,00 (duzentos e trinta mil, se
tecentos e dez cruzeiros), na seguinte Unidade Orçarnentãria :

CÂMARA DE VEREADORES
CÂMARA DE VEREADORES
LEGISU\TIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
AÇÃO LEGISLATIVA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ..•..... 230.710,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 230.710,00
Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa -

prevista ,no artigo anterior o cancelamento de parte das seguintes Do-
tações Orçamentárias.
01 CÂMARA DE VEREADORES
01 CÂMARA DE VEREADORES
01.00.0000.000 LEGISLATIVA
01.01.0000.000 PROCESSO LEGISLATIVO
01.01.0010.000 AÇÃO LEGISLATIVA
01.01.0011.002 AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS

4120 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.710,00
01.01.0012.001 MANUTENÇ~O DOS SERVIÇOS DA CÂMAI~

3191 - SENTENÇAS JUDICIAIS.............. 70.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO 230.710,00

CELINO TOMAZON
Secretário da Fazenda

vinte e oito

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~
b1icação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIT MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
(28) dias do mês de. ~~~~

ASSIS BARRETO DA OSTA
Vice-Pre o E rcicio

Registre-se e Publique-se, 1~~1
JURAND'ii'LEANIR Gt1THEIL

Secretário de Administração
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